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 I - RELATÓRIO

Chega-nos para ser apreciado o Projeto de Lei n° 6.528,
de 2006, de autoria do nobre Deputado Wellington Fagundes, dispondo sobre o
termo “Agricultura Indígena”.

Na justificação, o autor assevera que, com a introdução
na legislação pátria do termo “agricultura familiar”, “será possível implantar
planos específicos para as populações indígenas do Brasil, assim como
acontece com a “Agricultura Familiar”, que possui atenção diferenciada do
Governo Federal”.

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Agricultura,
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, determinou a abertura e
divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para recebimento de
emendas, no período de 03/04/2006 a 12/04/2006. No entanto, não foram
apresentadas emendas no prazo regimental.

Este é o relatório.
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 II - VOTO DO RELATOR

Cumpre a esta Comissão de Agricultura, Pecuária,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, examinar a matéria sob os aspectos
atinentes às atividades agrícolas e pecuárias, organização do setor rural,
política nacional de cooperativismo, condições sociais no meio rural, estímulos
fiscais, financeiros e creditícios à agricultura.

Examinando o projeto de lei sob os aspectos
mencionados, não há dúvidas quanto à sua importância. Se aprovado e
transformado em norma legal, norteará ações públicas diferenciadas, que
beneficiarão os indígenas brasileiros.

Trata-se, na verdade, de oferecer às comunidades
indígenas uma atenção especial do Governo, que será direcionada para o seu
desenvolvimento sustentável, preservando, contudo, seus valores culturais.

Neste sentido, nosso voto é pela aprovação do Projeto de
Lei n° 6.528, de 2006.

Sala da Comissão, em        de                         de 2006.

 Deputado Dr. Rodolfo Pereira
Relator
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